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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023.

(Do Sr. Rubens Otoni)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da Natureza Pública dos

Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário.

O Congresso Nacional Decreta:

Art.  1º.  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade da natureza pública  dos  bancos de

sangue de cordão umbilical e Placentário, estabelecendo penas e punições. 

Art.  2º.  Os  serviços  de  seleção  de  doadoras,  coleta,  transporte,  processamento  de

células,  acondicionamento,  armazenamento,  disponibilização,  descarte  e  registros  de

sangue  de  cordão  umbilical  e  placentário  para  transplantes  de  células-tronco

hematopoiéticas  são  considerados  serviços  de  relevância  pública  e  serão  exercidos,

exclusivamente, por instituições de natureza pública. 

Parágrafo  único.  Os  serviços  definidos  no  caput  deste  artigo,  prestados  por

estabelecimentos  privados,  existentes  na  data  da  aprovação  desta  Lei,  serão

considerados de interesse público e seus responsáveis serão seus depositários fiéis. 

Art. 3º. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação social de

anúncio que configure: 

I  -  publicidade  dos  serviços  definidos  no  art.  2º  desta  Lei,  por  estabelecimentos

privados;

II - apelo público no sentido da doação de sangue de cordão umbilical e placentário para

pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo único; 

III  -  apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento dos serviços

definidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema Único de

Saúde realizarão, periodicamente, através dos meios adequados de comunicação social,

campanhas  de  esclarecimento  público  dos  benefícios  esperados  a  partir  da  vigência *C
D2

38
81

05
39

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Otoni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238810539900

PL
 n

.7
0/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
3 

09
:1

0:
32

.1
30

 - 
M

ES
A



 
                              

                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS

desta Lei e de estímulo à doação de sangue do cordão umbilical e placentário, conforme

a necessidade étnica e epidemiológica da população. 

Art.  4º.  É  vedada,  aos  bancos  de  sangue  de  cordão  umbilical  e  placentário  para

transplantes de células-tronco hematopoiéticas, a comercialização de sangue de cordão

umbilical e placentário. 

Art. 5º. Constituem crimes: 

I - armazenar ou disponibilizar tecido ou sangue de cordão umbilical e placentário sem

autorização legal ou nos casos vedados por esta lei; 

Pena: reclusão de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos. 

II - Comercializar tecido ou sangue de cordão umbilical e placentário. 

Pena: reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

Art. 6º. Revoga-se o Parágrafo único do art. 2º da Lei No 10.205, de 21 de março de

2001. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente  registro  cumprimentos  ao  nobre  colega  HENRIQUE

FONTANA (PT/RS), autor de projeto de lei que tramitou na legislatura anterior que

serviu de inspiração a presente propositura.

O  objetivo  do  presente  projeto  de  lei  é  entender  a  importância  das

células-tronco do sangue do cordão umbilical como reserva biológica que devem ser

utilizadas de forma a beneficiar universalmente e em condições de igualdade, àqueles

que delas necessitam. Por isso, propõe-se que os serviços de coleta, armazenamento e

disponibilização dessas células sejam exercidos por instituições de natureza pública; por

isso  a  necessidade  de  uma  regra  de  transição  para  os  serviços  de  armazenamento

privados existentes, a tipificação de crimes e a definição de penas.
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É crescente a procura pela guarda das células-tronco, tanto para uso da

própria  pessoa/família,  quanto  para  uso  de  toda  a  população.  Existem  os  Bancos

Privados e a Rede Pública de Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário.

Para os pesquisadores, Claudio L. Lottenberg, atualmente Presidente do

Hospital  Israelita  Albert  Einstein,  e  Carlos  A.  Moreira  Filho,  coordenador  do

Laboratório de Genômica Pediátrica e  do Centro de Pesquisas  em Biotecnologia da

USP:

“o banco público possui importantes vantagens sobre o congelamento

privado de SCU. A mais importante é que o transplante autólogo (com

células do próprio paciente) tem resultado pior do que o halogênico

(com células de um doador, aparentado ou não) em casos de leucemia,

imunodeficiências e anemia aplástica. Além disso, a probabilidade de

que uma criança vá precisar  de suas  próprias  células  é,  segundo a

maioria  dos  estudos,  muito  baixa  (1:100.000),  não  justificando  os

custos do depósito para uso próprio".

A  utilização  de  células-tronco  hematopoiéticas  para  pesquisa  e  uso

terapêutico é necessária, mas não se pode permitir que qualquer laboratório faça essa

manipulação e, é aí, que entra o papel regulatório e controlador do Estado, que deve ser

laico e  pluralista  conforme determina a  Constituição Federal.  Além de legislação,  é

necessário vigilância e controle social, para se evitar o comércio de tecidos ou órgãos e

para assegurar que milhões de vidas sejam salvas com transplantes.

Por  isso,  melhor  solução  é  definir  tais  ações  e  serviços  como  de

relevância  pública,  devendo  sua  prestação  ser,  exclusivamente,  exercida  pelo  Setor

Público  e  sob  seu  absoluto  controle,  nos  casos  de  serviços  privados  existentes,

atualmente. A afirmação constitucional de que “são de relevância pública as ações e

serviços  de  saúde”  (primeira  parte  do  artigo  197  CF),  e,  reafirmada  para  o  objeto

específico desta proposição,  encerra no contexto do próprio dispositivo em que está

contida a afirmação, uma finalidade própria, que guarda estreita relação com a norma

atributiva de função institucional conferida ao Ministério Público no artigo 129, II, da
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CF. Cabe destacar que a efetivação da garantia fundamental à saúde deve ser enfocada

pelo Estado-Administração pelo prisma da essencialidade e da indisponibilidade.

Expõe-se  a  apreciação  dos  Nobres  Pares  a  presente  propositura

legislativa, para aperfeiçoamento e em favor da qual se suplica apoio para aprovação.

Sala das Sessões, em         de             de 2023.

Deputado Rubens Otoni

PT/GO
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